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INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Constantino Simões de Lima, no município de Atibaia, concernente à cimentar o pátio, instalar cobertura na entrada e em parte do pátio,   adequar a entrada  à acessibilidade, bem como asfaltar a estrada em frente à U.E.  

JUSTIFICATIVA

A presente Escola Estadual carece de uma atenção especial no tocante ao pátio, que se encontra sem qualquer tipo de piso, nem ao menos um cimentado para receber os alunos em dia de chuva, sem barro. Trata-se de uma escola em Zona Rural, daí esta necessidade urgente de cimentar todo o pátio.

Inclusive, há necessidade também de instalar cobertura na entrada e em parte desse pátio, a fim de oferecer um local mais apropriado  ao aluno para tomar merenda sentado. O espaço atual é pequeno, em condições inadequadas.
A despeito da presteza com que foi efetuada a reforma das dependências escolares e construção do muro, assinalados no relatório de 2011 deste parlamentar,  persiste ainda a necessidade de proceder à adequação da acessibilidade e cobertura na entrada da Unidade Escolar, pois existe um desnível entre o leito da estrada e portão, impedindo o acesso de cadeirantes,  o que jamais podemos aceitar, notadamente, em uma Escola Estadual, cuja bandeira é propiciar educação a todo cidadão.
Aponta-se ainda a carência de asfalto no trecho defronte à esta U.E. Face à demanda dessa unidade escolar e movimento natural de veículos, todos os integrantes do trabalho escolar, sejam alunos ou funcionários, padecem pela poeira, em dias de sol, e pelo barro, em dias de chuva. Portanto faz-se necessário asfaltar tal trecho.

Há também que se registrar a solicitação de Ronda Escolar mais presente, segundo a Direção da escola, quanto à segurança dos alunos.

A Escola Estadual “Constantino Simões de Lima”, no município de Atibaia é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Bº Boa Vista e bairros adjacentes da Zona Rural. Instalado desde 1979, oferece ensino EF e EM de qualidade a 349 alunos, em dois turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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